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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

r- oescntçÃo DA NECESSTDADE DA coNTRATAÇÂo, coNstoenaDo o PRoBLEMA A sER RESoLvlDo
soe a pen-speclvA Do INTERESSE pÚeLtco
A presente demanda decorre da necessidade administrativa de assegurar o fornecimento de medicamentos (similares,

genéricos e éticos), constantes nas tabelas da ABCFARMA, destinados ao cumprimento de mandados judiciais

impetrados contra o Município de Crateús/CE, bem como ao atendimento de situaçÕes excepcionais de pacientes que

não se encontram contemplados pela ProgramaÉo Pactuada e lntegrada (PPl) junto ao Estado do Ceará.

O problema a ser enfrentado consiste na obÍigaÉo do Município de garantir, de forma tempestiva e eficaz, o acesso a

medicamentos prescritos em decisões judiciais, sob pena de imposição de sanções, bloqueios de verbas públicas e
responsabilizaçáo do gestor, alêm do risco de agravamento do quadro clÍnico dos pacientes beneficiários. Soma-se a
isso a necessidade de atendimento de demendas excepcionais não abrangidas pela pactuaÇão estadual, as quais

exigem pronta atuação da Administrâção Pública pâra assegurar a proteçao do dirêito fundamental à saúde.

A necessidade foi formalizada por meio do Documento de FormalizaÇão de Demanda - DFD n' 202602020007,
elaborado pelo Sr. Waldyr Rilney Lima Carvalho, responsável pelo Documento de FormalizaÉo de Demanda no âmbito

da Secretaria Municlpal de Saúde, no qual se registra a imprescindibilidade da aquisição de medicamentos de "A" a
-2 ., constantes nas tabelas da ABCFARMA, visando garantir o cumprimento das determinações judiciais e o

atendimento das situações excepcionais devidamente comprovadas.
Conforme descrito no DFD, o direito à saúde constitui garantie fundamental prêvista no art. 196 da Constituição Fedêral,

vrmpondo ao ente municipal responsabilidade solidária na assistência farmacêutica aos munícipes, especialmente diante

de ordem judicial específica. Nessê conte)do, a AdministraÇão Públicâ deve adotar as providênciãs necessárias para

asseguÍar a continuidade do fornecimênto dos medicamentos indispensáveis à preservaÇáo da vida e da saÚde dos
pacientes.
Sob a perspectiva do interesse público, a contrataçáo visa assegurar a efetividade das decisÕes judiciais, a

continuidade da prestação do serviço público de saúde e a proteÇão da dignidade dos pacientes, pÍevenindo

interrupçóes no tratamento médico e garantindo atuaÉo administrativa pautada nos princípios da legalidade, eficiência,

continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.
Ademais, consta nos autos manifestaçáo favorável da Controladoria Geral do Município, por meio do Despacho no

43/2026, quanto ao prosseguimento do feito, rêconhecendo a compatibilidade da justificativa apresentada com o
interesse público, a adequaÇão da metodologia de pesquisa de preços ê a existência de previsão orÇamentária,

ressalvadas recomendaçÕes dê complementaÉo documental.
Dessa forma, evidencia-se a existência de necessidade pública concreta, devidamente formalizada e amparada por

documentaÇão administrativa e orÇamentária constante nos autos, cuja soluÉo demanda a adoçáo das medidas
administrativas necessárias à aquisiçâo dos medicamentos especifiôados, nos termos da Lei n' 14J3312021.

II . DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONT-RATAÇOES ANUAL DE MODO
A INDICAR O SEU ALINHAIUENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADiiINISTRAçAO
A presente contratação encontra-se alinhada eo Plano de ContÍateçÕes Anual (PCA) do Município de Crateús, em
;onformidade com o disposto no art. 12, inciso Vll, da Lei no 14.13312021, que estabelece o planejamento pÍévio como

ltnstrumento essencial de governança, racionalizaçáo das despesas públicas e organização das contrataÇões
administrativas.
A aquisição de medicamentos dêstinados ao cumprimento de mandados judiciais e ao atendimento de demandas
excepcionais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde guarda compatibilidade com as diretrizes e aÇÕes previstas

no planejamento anual da Administração, especialmente no que se refere à gestão das políticas públicas de saúde e à
observância das obÍigaçÕes legais impostas ao ente municipal.
O alinhamento ao Plano de Contratações Anual demonstra que a demanda está inserida no contexto do planejamento
institucional ê orÇamentário do Município, observando a necessidade de organizaÉo prévia das contrataÇões, o
controle dos gastos públicos e a adequada programação das despesas relacionadas à assistência farmacêutica.
Dessa forma, evidencia-sê a compatibilidade da conkataÇão com o planejamento estratégico e financeiro da
Administração Municipal, atêndendo aos princípios do planejamento, da eficiência, da responsabilidade na gestão frscal
e da boa governança pública, nos termos da Lei no 14.13312021.

III . REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
A contratação deverá atender aos requisitos mínimos necessários para assegurar a aquisiÇão de medicamentos
(similares, genéricos e éticos), de "A" a "2", constantes nas tabelas da ABCFARMA, destinados ao cumprimento de
mandados judiciais impetrados contra o Município de Crateús/CE e ao atendimento de situações excepcionais de
pacientes não contemplados pela Programação Pactuada e lntegrada (PPl), conforme descrito no Documento de
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Conforme consta nos autos, o procedimento deverá observar a metodologia de aquisiÉo orientada pela busca do
maipr desconto sobre os preÇos ao consumidor constantes nâ Tabela ABCFARMA, adotando-se como base o valor
estimado para o exêrcÍcio de 2026 informado pelo Setor de Compras.
a) Finalidade
Os medicamentos a serem adquiridos dêstinem-se exclusivamente ao cumprimento de decisÕes judiciais e ao
atendimento de demandas excepcionais devidamente justificadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme formalizaÇão constante no DFD.
b) Especificações dos produtos
Os medicamentos deverão corresponder às catêgorias descritas no Documento de Formalização de Demanda,
compreendendo medicamentos éticos, genéricos e similares (inclusive controlados), com base na Iistagem de "A" a "Z"
do órgão oÍicial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFARMA, conforme especiflcações
constantes nos autos.
c) Critério de íormação de preços
Nos termos do OfÍcio no 01612026 do Setor de Compras, a aquisição será orientada pela busca do mâior desconto
sobÍe os valores ao consumidor constantes na Tabela ABCFARMA, metodologia considerada adequada à natureza do
objeto e reconhecida pela Controladoria Geral do Município em seu Despacho n" 4312026.
l) Previsão orçamentária

VConforme Mêmorando no 2502-0112026 - SEFIN, há dotação orÇamentária para suporte da despesa no
Proleto/Atividade 10.122.0037.2.063.0000 - Secretaria Municipal dê Saúde - Gestão Administrativa e Operacional,
Elemento de Despesa 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais, Fonte '1.500.1002.00 - Receitas de lmpostos e Transferência
de lÍnpostos - Saúde, observadas as regras de execução orçâmentária vigentes.
e) Observância às recomendaçôes do controle interno
Deverão ser obseivadas as recomendaçÕes constantes no Despacho da Controladoria Geral do Município n" 43/2026,
êspecialmente quanto à complementaÇão documental relacionada às demandas judiciais que fundamentam a
contrataÇão, formalizaÉo adequada do instrumento convocatório e adoÇão de mecanismos de controle da dispensação
dos medicamentos.
A contratação deverá observar as disposições da Lei n' 14.13312021 quanto ao procedimento administrativo pêrtinente,
à formalização contratual, à fiscalizaÉo e à execução da despesa, nos termos da legislação vigente.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO
PaÍa atendimento da necessidade administrativa, o levantamento de mercado foi realizado com base na Tabela
ABCFARMA, adotada como referência para a formaÇão dos preços dos medicamentos (similares, genericos e éticos)
constantes na listagêm de"A" a"2", conforme informado pelo Setor de Compras por meio do Ofício n" 016/2026.
A metodologia definida consistê na adoção do critério de maioÍ desconto sobre os preços ao consumidor constantes
na referida tabela, a qual é elaborada pela AssocraÇão Brasilêira do Comércio Farmacêutico ê constitui referência
amplamente utilizada no mercado farmacêutico nacional para definição de preços de medicamentos.

. lonforme registrado no Documento de Formalização de Demande, a utilizaÉo da Tabela ABCFARMA visa assegurar
\arámetro objetivo e reconhecido para balizâr a contratação. considerando a variedade de medicamentos que podem

ser demandados em ruzáo de decisões judiciais e situações excepcionais de saúde.
o Despacho da Controladoria Geral do Município no 4312026 reconheceu a adequação da metodologia adotada,
manifestando-se Íavoravelmente ao prosseguimento do feito, ressalvadas recomendaçÕes de complementação
documentel
4.1 - Análise da Solução Adotada
Conforme consta nos autos, a soluÉo definida consiste na realizaçâo de procedimento administrativo para aquisição
de medicamentos com base na Tabela ABCFARMA, utilizando-se o critério de maior desconto sobre os preÇos ao
consumidor.
Tal soluçáo está diretamente relacionada à natureza da demanda, que envolve medicamentos decorrentes de
prescriçÕes médicas vinculadas a decisÕes judiciais e situaçÕes excepcionais, cujas especificaÇões variam conformê
cada caso concreto.
A adoção de desconto sobre tabêla oficial permite que a Administração disponha de mecanismo objetivo de formaÉo
de preços, mantendo coerência com as informaÇÕes formalizadas no DFD e com a metodologia indicada pelo Setor de
Compras.
4.2 - JustiÍicativa Técnica da Solução
Sob o aspeclo técnico, a utilizaÉo da Tabela ABCFARMA como pârâmetro atende à necessidade de referência de
mercado compativel com a amplitude dos medicâmentos abrangidos pela demanda, assêgurando critério padronizado
para definiÉo de preços.
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A soluÇão adotada encontra-se amparada nas informaçôes constantes no processo administrativo e mostra-se
compatível com a natureza da necessidade pública formalizada nos eutos.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÂO, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DÃO SUPORTE
A estimativa das quantidades para a contratação foi definida pêla unidade demandante no momento da formalizaÇão
da demanda, considerando a necessidade de atendimento de mandados judiciais e de situaÇÕes excepcionais de
pacientes não contêmplados pela Programaçâo Pactuada e lntegrada (PPl), conforme descrito no Documento de
Formalização de Demanda - DFD. A netureza da contrataÇão não permite Rxação prévia de quantitativos unitários,
pois. os medicamentos decorrem dê prescriçÕes individualizadas e decisões judiciais supervenientes.
A rêlaÇão do objeto, compreendendo medicamentos éticos, genéricos e similares (inclusive controlados), com base na
listagem de "A" a'1Z" da ABCFARMA, encontra-se formalmente descrita no DFD que integra o Processo Administrativo
n" 00009.2026020210007-80, constituindo o fundamento técnico para definição do escopo da contratação.
Os quantitativos considerados para a contrataÉo estâo registrados no referido Documento de Formalização de
Demanda, não havendo, neste Estudo Técnico Preliminar, qualquer alteraçáo ou ampliaçáo dos dados originalmente
apresentados pela unidade requisitante.
Dêssa forma, adota-se intêgralmente, para fins dêste Estudo Técnico Preliminâr, as informaçôes constantes no DFD
quanto à caracterização do objeto e à estimativa necessária para atendimento da dêmanda formalizada.

. 5.1 - Documentos de Suporte

- Servem de fundamento técnico para a estimativa da contratação os seguintes documentos constantes nos autos:
. Documento de FormalizaÇão de Demanda - DFD n'202602020007;
o OfÍcio no 016/2026 do Setor de Compras, que define a metodologia de formação de preÇos com base na Tabela

ABCFARMA;
. Despacho da Controladorie Geral do Município n' 4312026, que reconhece a regularidade formal da demanda

e a adequaÇão da metodologia adotada;
. Memorando no 2502-0112026 - SEFIN, que informa a existência de dotaÇão orçamentária.

Tais documentos conferem supone administrativo e técnico às estimativas constantes no processo, assegurando
rastreabilidade e compatibilidade com as informações oficialmente registradas nos autos.

VI . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS QUE LHE DÂO SUPORTE
A estimativa do valor da contratação encontra-se Íundamêntada nas informaçôes constantes no Documento de
FormalizaÇão de Demanda - DFD e no Ofício do Setor de Compras do Município de Crateús.
Conforme informado pelo Setor de CompÍas, será adotada como base a Tabela ABCFARMA, considerando-se, para o
exeÍcício de 2026, o valor estimado de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sobre o qual será aplicado o critério de
maior desconto sobre os prêços ao consumidor constentes da reíerida tabela.
A metodologia adotada foi reconhecida pela Controladoria Geral do Município no Despacho n'4312026, que registrou
sua compatibilidade com os princípios da economicidade, eficiência ê planejamento das contrataçÕes públicas,
manifestando-se favoravelmente ao prosseguimento do feito, ressalvadas recomendações de complementaÇão

\-.locumental.
A estimativa do valor, portanto, decorre da previsão anual formalizada pela unidade demandante e da metodologia de
formação de preços definida pelo Setor de Compras, com base em parâmetro oficial de mercado.
6.1 - Documentos de Suporte
Conferem suporte à estimativa apresentada os seguintes documentos constantês nos autos:

. Documento dê FormalizaÇão de Demanda - DFD n 202602020007;
o Ofício no 016/2026 do Setor de Compras, que informa o valor estimado paÍa o êxercício e define a metodologia

de maior desconto sobrê a Tabela ABCFARMA,
.. Despacho da Controladoria Geral do Município n' 4312026, que reconhece a adequaçáo da metodologia

adotada;
. Memorando no 2502-0112026 - SEFIN, que informa a êxistência de dotaÉo orÇamentária para suporte da

despesa.
6.2 - Conclusão
O valor estimado da contratação encontra-se devidamente formalizado nos autos e fundamentado na metodologia
definida pelo Setor de Compras, servindo como parâmetro referencial para a instauração do procedimento
administrativo correspondente, em conformidade com a Lei no 14.13312021.
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A solução adotada consiste na realizaÉo de procedimento administrativo para aquisiÉo de medjcamentos (similares,
genéricos e éticos), constantes na listagem de "A" a "Z" da Tebela ABCFARMA, dêstinados ao cumprimento de
mandados judiciais e ao atendimento de demandas excepcionais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
A contrataÇão será estruturada com base na aplicaÇão do critério de maior desconto sobre os preços ao consumidor
constantes na Tabela ABCFARMA, conforme metodologia definida pelo Setor de Compras e reconhecida pelo órgão
de controle interno.
O modelo adotado permite que a Administração adquira os medicamentos necessários conforme as prescriçóes
médicas ê determinaçÔes judiciais apresentâdas, considerando a variabilidade dos itens demandados, os quais nãô se
encontram previamente padronizados, mas decorrem de situações individualizadas.
Os medicamentos deverão ser fomecidos em conformidade com a classificação indicada no Documento de
Formalização de Demanda, obsêrvadas as condiçÕes que vierem a ser estabelecidas no instrumento convocatório e
no respectivo instrumento contratual.
A soluÇâo proposta mostra-se compatível com a natureza da demanda formalizada, permitindo a obseÍvância do direito
fundamental à saúde, a continuidadê do serviÇo público e a adequada gestão dos recursos públicos.

VIII.- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
A análise quanto à divisibilidade do objeto foi realizada àluz da nalureza da contrataÇão, que consiste na aquisição de
medicamentos (similares, genéricos e éticos) constantes na listagem de'A" a"Z" da Tabela ABCFARMA, àestinados

. .ro cumprimento de mandados judiciais e ao atendimento de demandas excepcionais.v Diferentemente de contrataÇôes estruturadas por itens previamentê padronizados ou agíupados, o presênte objeto está
vinculado a prescrições médicas e decisões judiciais individualizadas, cuios medicamêntos variam conforme cáda caso
concrêto.
Nesse contexto, a soluÇão adotada baseia-se na aplicaçáo de desconto sobre tabela oficial, abrangendo ampla gama
de medicamentos, sem organização prévia por lotes ou agrupamentos específicos.
8.1 - Viabilidade Técnica
A natureza da demanda, caracterizada pela imprevisibilidade quanto aos medicamentos especÍficos que poderão ser
exigidos ao longo do exercício, não recomenda a fragmentação do obieto em parcelas autônomas previamente
deínidas.
A adoÇão de desconto sobre a Tabela ABCFARMA permite à AdministraÉo atender às diversas prescriçoes que
venham a surgir, dentro de um mesmo modelo contratual, sêm necessidade de segmentaÇão do objeto.
8.2 - Viabilidade Econômica ê Racionalidade Administrativa
Sob o aspecto econÔmico e administrativo, a contrataÇão estruturada por meio de desconto sobre tabela oficial
assegura padronização da metodologia de formaÇão de preços, simplaficaÉo procedimental e maior coerência na
gestão da despesa.
A fFaomentação do objêto poderia comprometer a uniformidadê do cÍitério de desconto e gerar complexidade
desnecessária na execuÇão contratual, considerando que os medicamentos a seÍem adquiridos não são previamente
determjnados, mas decorrentes de demandas supervenientes.
8.3 - Justificação Tríplice

.'undamentaçãoProcessual:tÍ)s autos náo indicam divisão do objeto em lotes ou agrupamentos, estando a solução estruturada com base em
desconto sobre tabela oÍicial.
Fundamentação Técnica:
A variabilidade dos medicamentos, decorrente de píescÍiçÕes e decisões judiciais individualizadas, recomenda
tratamento unitário da contrataÉo.
Fundamentaçâo Lógica:
A adoÇão de modelo único, com critério de desconto sobre a Tabela ABCFARMA, mostra-se compatÍvel com a natureza
da demanda e com á forma de planejamento adotada pela AdministÍaÉo.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EÍIll TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS
A conÍatação voltada à aouisição de medicamentos constantes na listagem de "A" a "Z" da Tabela ABCFARMA projeta
resultados relacionados à efetividade das decisÕes judiciais e à continuidade da assistência farmacêutica no âmoitó da
Secretaria Municipal de Saúde.
9.1 : Resultados Pretêndidos com a Contratação
A presente contratação tem por resultados pretendidos:
a) Assegurar o cumprimento das decisÕes judiciâis que determinam o fornecimento de medicamentos pelo MunicÍpio,
b) Garantir atendimento às demandas excepcionais de paciêntes não contemplados pela ppl;
c) Evitar interrupção de tratamentos médicos em cuÍso;
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d) Assegurar resposta administrativa tempestiva às determinações judiciais ê prescrições medicas;
e) Atender à necessidade formalizada nos autos.
A conÍataÇão contÍibui, assim, para a preservação do direito fundamental à saúde e para a continuidade do serviço
pú blico.
9.2 - Economicidadê e Eficiência Financeira
A adoÇão do critério de maior desconto sobre a Tabela ABCFARMA constitui mecanismo voltado à obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administraçáo, utilizando parâmetro oflcial de mercado.
A metodologia foi reconhecida pelo órgão de controle interno como compatÍvel com os princípios da êconomjcidade e
da eficiência, assegurando base objetiva para a formação dos preÇos.
Além disso, consta nos autos inÍormação quanto à existência de dotaÉo orçamentária, evidenciando a viabilidade
flnanceira da contratação.
9.3 - Melhor ApÍoveitamento dos Recurcos Humanos
A utilização de modelo único dê contrâtação, com base em desconto sobre tabela oficial, contribui para padronização
procedimental e simpliflcaçao da gestão administrativa.
Tal sistemática reduz a necessidade de instauraÉo de múltiplos procedimentos para cada medicamento
individualmente considerado, permitindo maior racionalidade na atuaÇão dos setores envolvidos na instrução
processual, gestão e fiscalização.
9.4 - Otimização de Recursos Materiais ê Operacionais

. A solução adotada permite que os medicamentos sejam adquiridos conforme as prescriçõês médicas e determinaÇõesv 
.judiciais apresentadas, evitando aquisições desvinculadas da necessidade concreta.
Essa dinâmica favorece melhor controle da execuÇão da despesa e alinhamento entrê a demanda efetiva e o
forRecimento realizado.
Dessa forma, a contratação revelâ-se adequada para assegurar o atendimento da necessidade pública identificada,
com observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADíIIINISTRAçÃo PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃo Do
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACIUçÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL
Considerando a necessidade de assegurar regularidade nâ futura execuÇão da contrataÉo, a Administ[ação devêrá
adotar providências prévias voltadas à formalizaÉo contratual ê à adequada estruturação da gestão e fiscalizaÇão.
1 0.1 - Providências Administrativas
Previamente à celebraÇão do contrato, devetÉo ser adotadas as seguintes medidas:

. elaboraÇão do Termo de Referência com detalhamento do criténo de maior desconto sobre a Tabela
ABCFARMA;

. veriÍlcaÇáo da regularidade da documentaÇão da empresa vencedora, conforme exigências do instrumento
convocatóÍio;

. conferência da compatibilidade da proposta apresentada com as condiÇôes estabelecidas no pÍocedimento;

. designaÉo formal do gestor e do fiscal do contrato;

\-. . adoção das providências recomendadas pelo órgâo de controle interno quanto à complementação documental
relacionada às demandas judiciais que Íundamentam a contrataçáo.

10.2 - Gesteo e Fiscalização Contratual
A gestáo contratual deverá assegurar:

. o acompanhamento da execução do desconto ofertado sobre a Tabela ABCFARMA;

. a verifl€ção da conformidade dos medicamentos fornecidos com as prescriçÕes médicas e determinaçÕes
.Judiciais;. o acompanhamento dos prazos e demais condições estabelêcidas no contrato.

Os servidores designados para a gestão e Íiscalização deverão observar as disposiçÕes da Lei no 14.13312021
apltcáveis à execução contratual, garantindo acompanhamento adequado e registro das ocorrências pertinentes.
A organizaÇáo prévia da gestâo contÍatual contribui para assegurar regularidade administrativa, controle da despesa e
efetividade no atendimento da necessidade pública formalizada.

XI - CONTRATAçÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A soluçáo adotada insêre-se no contexto das ações desenvolvidas pela Sêcretaria Municipal de Saúde do Município
de Crateús, especialmente no âmbito da assistência farmacêutica e do cumprimento de decisões judiciais.
A aquisiÇão de medicamentos com base na Tabela ABCFARMA integra o conjunto de medidas administrativas
destinadas a assegurar o atendimento das determinações judiciais e das demandas excepcionais de saúde
formalizadas.
11.1 - ContÍatacões Correlatas

Rua 6oterà Gentil Cardoso,:o - CentÍo, ô3.7m-000
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Consideram-se correlatas as contrataçÔes que, embora possuam objeto distinto, contribuem para a execuçáo das

políticas públicâs de.saÚde.
'tilesse 

contexto, a presente contrataÉo pode coexistir com outras aquisiÇÕes ou serviços voltados à manutênÇão das

atividades da Secretaria Municipal dê Saúde, sem que haia, contudo, dependência direta entre elas.

A compatibilização entre as diversas contrataÇÕes realizadas no âmbito da saÚde contribui para a organização

administrativa e para a continuidade do serviço público.

1 1.2 - Contratações lnterdependêntes
Não consta nos autos indicaÉo de contrataçáo interdependente específica cuja formalizaÉo seja condição para a

execuçáo do objeto ora analisado.
O forÁecimento dos medicamentos poderá ocorrer de forma autônomâ, desde que obseÍvadas as condiçÕes

estabelecidas no procedimento e no respectivo instrumento contratual.

XII - ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E i'EDIDAS DE MITIGAçÃO
A soluÇão adotada foi analisada sob a perspectiva dos possíveis lmpactos ambientais associados à sua execução, em

observância aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental previstos na Lei no 14.13312021.

A contratação refere-se à aquisiÇáo de mêdicamentos constantes na listagem de 'A" a "2" da Tabela ABCFARMA, não

envolvendo execuÇão de obras, intervenções estruturais ou atividades com potencial significativo de impacto ambiental
direto
12.1 - lmpactos Ambiêntais Diretosvos impactos ambiêntais diretos decorrentes da contratâçâo são considerados de baixa relevância, uma vez que o
objeto consiste no fornecimento de medicamentos.
Eventuais impactos relacionam-se à cadeia produtiva, transporte, armazênamento e às embalagens dos produtos,

aspectos inerentês à natureza do objeto e que não decorrem dê atividade especÍfica da Administraçáo.
12.2 - lmpactos Ambientais lndiÍetos
Os impactos indiretos êstão associados ao consumo dos medicamentos e à destinação das embalagens após a
utrlizaÇão pelos pacientes.
A ÕonÍatação, por si, não implica atividade adicional com potencial de degradaÇão ambiental, limitando-se ao
ateíidimento das demandas Íormalizadas no âmbito da assistência farmacêutica.
12.3 - Medidas Mitigadoras
Considerando a natureza do objeto, a Administração deverá observaí as normas aplicáveis ao armazenamento e à
dispensaÇão dos medicamentos, bem como orientar quanto à adequada destinaÇâo de resÍduos e embalagens, quando
cabível.
Tajs medidas contribuem para o alinhamento da contratação com os princípios da gestáo responsável e da
sustentabilidade.
12.4 - Conclusão
Diante das características do objeto, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são limitados
e compatÍveis com a natureza do fornecimento pretendido, não havêndo identiÍicação de riscos ambientais relêvantes
associados à solução adotada.

\elrr - posrcroNAuENTo coNcLusrvo soBRE A ADEQUAçÂo DA coNTRATAçÁo pARA o ATENDTMENTo
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
A luz dos elementos técnicos e administrativos analisados neste Estudo Tecnico Preliminar, verifica-se que a realizaÉo
de procedimênto para aquisiçáo de medicamentos constantes na listagem de "A" a "Z'' da Tabela ABCFARMA constitui
medida adequada para atender à necessidade formalizada pela SecretaÍia Municipal de Saúde.
A solução adotada, estruturada com base na aplicaÉo de maior desconto sobre tabela oflcial de referência, mostra-sê
cgmpatível com a natureze da demanda, câractêrizada pelo cumprimento de decisões judlclais e pelo atendimento de
situações excepcionais de saúde.
A estimativa do valor encontra-se formalizada nos autos, com definição de metodologia reconhecida pelo órgão de
controlê interno, que se manifêstou favorevêlmente ao prosseguimento do Íeito, ressalvadas recomendaçôes já
registradas.
Consta, ainda, informação quanto à existência de dotaÉo orçamentária, evidenciando viabilidade financeira para
suportê da despesa.
Diante desse contexto, conclui-sê pela viabilidade técnica, administrativa e financeira da contrataÇão, por se mostrar
adequada ao atendimento da necessidade pública identiÍicada e compatível com as disposições da l-.ei n' 14.13312021.
13.1 - Justificativa da Escolha do Fornecedor
A escolha do fornecedor ocoÍrerá por meio do procedimento administrativo a sêi instaurado, observando os princípios
da legalidade, impessoalidade, isonomia e julgamento ob.ietivo.
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A adjudicaÉo recairá sobre a pÍoposta que se revelar mais vantajosa para a AdministraÉo, considerando o maiordesconto ofertado sobre os preços constantes na Tabela ABCFARúA, nos termos qrá úÀi"ã 
" ""r "stabetecidos 

noinstrumento convocatório.
A êmpresa vencedora deverá comprovar o atendimento às exigências legais de habilitaÇão e às condições técnicasprevistas para o fornecimento dos medicamentos.
't3.2 - Razão da Escolha (Vantajosidade)
A vantalosidade será aÍerida com base no peÍcentual de desconto oÍerecido sobre a tabela de referência adotada,assegurando criterio. objetivo e comparável entre as propostas apresentadas.
A adoÇáo desse modelo permite padronização na formaçao oe pieços e maior racionalidade na gestão da contrataçáo,considerando a variabilidade dos medicamentos que poáerão ser demandados.
Assim, resta demonstrada a adequaÉo da.soluÉo adotacla para o atendimento da necessidade formalizada, emconsonância com os princípios que regem a Administração púbiica.

1. PART|CtPAçÃO DE CONSORCTOS
0 ADMITIDA (X) VEDADA
A vedaÇáo à participaçáo de empresas reunidas em consórcio fundamenta-se nos seguintes aspectos:

' Natureza do objeto: a contrataçáo Íefere-se ao Íornecimento de medicamentÀ comuns, constantes emtabela oficiar de referênc.ia, não demandando conjugaÇáo de capacroaoes tecÀicas 
"oãpLr"" 

o,especializadas que justifiquem atuação consorciadã; 
-

' Baixa complexidade estrutural: o objeto consiste no fornecimento de bens padronizados no mercadofarmacêutico, com especificações identificáveis por registro sanitário e referência come;ciat;
' Responsabilidade contratual: a existência de um único fornecedor responsável facilita o controle do descontoofertado sobre a tabela adotada, a fiscalização da conformidade dos medicamentos e a responsanilizaçãopor eventual descumprimento contratual;

' Racionalidade administrativa: avedação evita complexidade desnecessárla na execuçào e na gestão docontrato, sem preiuízo à competitividade, considerando tratar-se de objeto amptamente átertado no mêrcado.Assim, conclui-se qüe a participação em consórcio não se mcstra necessária para assegurar a adequada execuçáodo objeto.

2. PART|C|PAçÃO DE COOPERATTVAS
0 ADMITIDA (X) VEDADA
A vedação à participaÇão de cooperativas fundamenta_se nos seguintes pontos:

Natureza do objeto: trata-se de fornecimênto de medicarientos, exigindo responsabilidade direta quanto àprocedência, regularidade sanitária, armazenamento e entrega dos-produtos;
Responsabilidade integral: a execuÇão contratual demanda ãsponsabilidade plêna e individualizada pelofornecimento nas condiçõês pactuadas;
seguranÇa administrativa: a vedação asseguÍa clareza na responsabilizaÉo contratual, especialmenterêlevante considerando que o Íornecimento decorre de decisões judiciais L presciiçoãi'À:ãi"r;
individualizadas

3. GARANTIA DE EXECUçÃO
( ) ExrGtDA (X) DTSPENSADA
Justificativa:

' o obieto consiste no Íornecimento de medicamentos comuns, sem execuçáo de obía ou serviço de altacomplexidade;
'' o risco contratual limita-se ao cumprimento das obrigaçôes de fornecimento conforme as condiçÕesestabelecidas;

' A exigência de garantia poderia representar restriçáo à competitividade sem ganho proporcional desegurança;

' A fiscalização contEtual e os mecanismos previstos na Lei no 14.133t2021são suficientes pa|a assegurar ocumprimento das obrigações assumidas.
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Dessa forma, êntende-se que a exigêncie de garentia de execuçã
do interesse público.

4, SUBGoNTRATAçÃo
0 ADMITIDA (X} VEDADA
JustiÍicativa:

' O objeto consiste no fornecimento direto de medicamentos, cuja responsabilidade deve recair integralmente
sobrê a emprêsa contratada;

' A vedação preserva a clareza quanto à origem, regularidaoe e confo[midade dos produtos entregues;
' A manutençâo de vínculo contratual direto com o fornecedor facilita o controle da execução, a verificaÇão do

desconto aplicado e a responsâbilizaÇáo por eventual dêscumprimento.
A vedaÇâo à subcontrataçâo contribui para maior segurança na execuÉo contretual, especialmênte considerando a
natureza sensível do objeto, vinculado à assistência farmacêutica e aocumprimento de decisões judiciais.

CÍateús- CE, 27 de fevereiro de 2026
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MATRTZ DE RISCOS (ART. 103 DA LEI No 14.133120211
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de MitiMedidas

Elaboração formal da demanda pela
unidade requisitante

Observância das recomendações do
controle interno quanto à
com lementa ão documental

Detalhamento do critério de maior
desconto sobre a Tabela
ABCFARMA no Termo de Referência

w- '-{Ir,'

** CRATEUS

Definição inadequada Formalizaçáo incompleta
da necessidade da demanda

Aquisição incompatÍvel com
decisões judiciais ou
prescn oes

Questionamentos por órgãos
de controle

Baixa

Média
Fragilidade
documental das
decisôes udiciais

Definição inadequada
da metodologia de

OS

Ausência de juntada ou
complementaçâo
docurnental

Critério mal estruturado
no instrumento
convocatório

Comprometimento da
vantajosidade

Baixa

Causa

2. Levantamento de Mercado

lmpâc1ldentifica

Parâmetro de preço
incompatível com a realidade

e mercado

Fragilidade na formalização
a metodologia

Utilizaçáo
inadequada da
tabela de
referência

Ausência de
clareza quanto ao
critério de
desconto

Dano ao erário ou frustraçáo
do certame

Medidae de

Utilização da Tabela ABCFARMA
como referência oficial de mercado

Registro formal da metodologia no
processo

Baixa

Questionamentos futuros Baixa
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o
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. í. Fese de Planejamento / Preparação da Contratação

Risco ldontificado Provável lmpacto ProbabilidadeJ

ProbabilidadeCausa Provável
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I nisco ldentificado
3. Procedimento le§eleçêg do Fornecedor

lm cto Probabilidade

Dificuldade na avaliação ou
impugnações

Baixa

Necessidade de novo
proced imênto Baixa

idas de Miti a o
Definiçáo clara do critério de
ulgamento no instrumento

convocatório

Verificação rigorosa da documentação
de habilita o

Estimativa compatível com a
metodologia adotada

__t

Proposta incompatível com o
critério de desconto

lnabilitação do fornecedor
encedor

Certame fracassado

Erro na formulação
da proposta

lrregularidade
documental

Desconto
incompatível com o
mercado

traso na contrataçâo

Baixa

4. Formalização Contratual

usência de cláusulas
essenclars

Nâo designação dê gestor e
fiscal

Minuta contratual
incompleta

Falha
admin istrativa

Dificuldades na execução

Execução sem
acompanhamento
adequado

Fr.Uri d

Baixa

lVledia

Elaboração de minuta contratual com
cláusulas claras sobre desconto,

razos e obri a oes

Designação formal de gestor e fiscal
antes do início da execuçáo

Conferência no recebimento e
erificação da conformidade

Acompanhamento da execução e
aplica

5. Execução Contratual

Risco Causa Provável Impacto

Comprometimento do
tratamento do paciente

Risco de descumprimento
de decisão udicial
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%"§""-4-,-**E--

Falha do
fornecedor lvledia

xfi
rrx

1uv

Media
Descumprimento
contratual áo de enalidades

--rÇrr

( (ff ERATÊU§

Causa Provável

Rieco Cauea Provável Medidas de Mitigação

Fornecimento de
medicamento em desacordo
com prescricáo

Medidas de

Atraso na entrega
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os riscos identificados concentram-se principalmente na fase dê execução contratual, especialmentê quanto ao cumprimento tempestivo das decisôes judlciais, àconformidadedosmedicamêntosÍornecidos.eaoadequadocontroleoaaispensafàã
considerando a nalureza de contratação - aquisiçâó àÀ-rãoiàamentos àom uàse em desconto sobre a Tabela ABCFARMA - verifica-se que os riscos sãoadministrávêis úediante fiscarização aãequada,'deslgnaçao rãrmat oe gestoi e 
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riscos mapeados náo comprometem a viábiliâade da contrãtaçâo, desde que oosãrvaoas as medidas de mitigaÇão prevtstas neste Estudo Técnico

Crateús- CE, 27 de teveteio de 2026
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Fornecimento com valÍdade
inade uada

Falha de controle
o fornecedor

to
Perda do medicamento ou
tm ossibilidade de uso Baixa Verificação do prazo de validade no

ato do recebimento
Falha no contrôle da
di nsa o

Que§tionamentos por
o ãos de controle Media Registro dos pacientes beneficiários e

vincula às re ectivas demandas
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